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1 - HISTÓRICO 

A direção da Faculdade de Medicina da Fundação Municipal de 
Ensino Superior de Marília indica Maria Shirley Souza Barbosa para 
lecionar, a partir de 1º.08.90, as disciplinas Fundamentos de 
Enfermagem I e II e Enfermagem Médico-Cirúrgica do Curso de 
Enfermagem e Obstetrícia, pertencentes ao Departamento de 
Enfermagem, em atendimento às necessidades de ensino peculiares a 
essa unidade escolar. 
 
2 - FUNDAMENTAÇÃO 

A interessada, já indicada anteriormente pela faculdade em 
pauta para ministrar Fundamentos de Enfermagem, obteve os 
Pareceres CEE nºs 42/84 (fls.46) e 186/87 (fls.60), ambos 
desfavoráveis por motivo do não-cumprimento as exigências então 
estabelecidas para a admissão de docentes nos estabelecimentos de 
ensino jurisdicionados a este Conselho. 

Graduada (1.981) e licenciada (1.985) em Enfermagem pela 
Faculdade de Enfermagem do Sagrado Coração, em Bauru, participou 
de vários cursos extra-curriculares, de semanas de estudo, 
jornadas, encontros, simpósios e palestras na área da Enfermagem. 
Cumpriu, ainda, estágios voluntários, exerceu atividades 
comunitárias e profissionais, ministrou cursos de atualização e 
desempenhou funções docentes regulares em ursos de Enfermagem. 
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Foram incluídos nos autos, como elementos de convicção para 

fundamentar sua nova indicação, certificado de conclusão de Curso 
de Especialização em Administração Hospitalar, realçado no período 
de fevereiro de 1.985 a fevereiro de 1.986, com 600 horas - aula, 
promovido pela Faculdade de Administração Hospitalar São Camilo 
(fls. 143) e declaração, expedida, em 20.04.89, pela Universidade 
do Sagrado Coração, de que estava matriculada e freqüentava 
regularmente o Curso de Especialização em Enfermagem Médico - 
Cirúrgica (carga horária prevista: 415), promovido por essa 
Universidade, bem como de que já havia concluído várias 
disciplinas componentes da grade curricular desse curso, num total 
de 217 horas-aula. 
 
3-CONCLUSÃO 

Em caréter excepcional, nos termos do artigo 9º da 
Deliberação CEE no 15/89, autoriza-se Maria Shirley Souza Barbosa 
a lecionar as disciplina Fundamentos de Enfermagem I e II e 
Enfermagem Médico-Cirúrgica no Curso de Enfermagem e Obstetrícia 
da Faculdade de Medicina da Fundação Municipal de Ensino Superior 
de Marília, até o final do ano letivo de 1.990, observado o 
disposto no artigo 37, Inciso II da Constituição Federal. 

 
 
São Paulo, 31 de outubro de 1990 

 
a) Consº Nicolau Tortamano 

Relator 
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4. DECISÃO DA CÂMARA 
 
 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 

o Voto do Relator. 
 
Presentes os nobres Conselheiros: Benedito Olegário Resende 

Nogueira de Sá, José Machado Couto, Raphaela Carrozzo Scardua e 
Nicolau Tortamano. 

 
Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 05/12/90. 
 
a) Consª Elmara Lúcia de Oliveira Bonini 

Presidente 


